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INDICAÇÃO Nº /2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

ERIK CAPDEVILLE HEIDERICK, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere recapeamento asfáltico na rua Pernambuco, bairro Marcílio 
de Noronha.

JUSTIFICATIVA

Venho por meio desta indicação sugerir a proposta de recapeamento asfáltico na rua Pernambuco, 
bairro Marcílio de Noronha, que visa atender a demanda e pedido da comunidade. A indicação tem 
como objetivo proporcionar melhores condições aos munícipes do bairro e que trafegam pela rua, 
tendo em vista que nossa equipe foi abordada por moradores.

Neste sentido, destaco que tais melhorias proverá melhor mobilidade dos moradores que lá moram 
e sentem dificuldades em transitar, ao mesmo tempo dará melhores condições para os veículos que 
trafegam  pelas  ruas,  além  de  que  o  recapeamento  asfáltico  oferece  vários  benefícios, 
proporcionando melhorias na infraestrutura.

É de suma importância frisar que a atual condição da rua, tem trazido dificuldades na locomoção 
dos transeuntes, razão pela qual o recapeamento asfáltico seria de fundamental relevância para 
atender a demanda da população, melhorando o fluxo e trazendo maior qualidade de vida aos 
munícipes, além disso, o recapeamento asfáltico proporciona uma superfície de tráfego mais suave, 
durável e segura. Por tais motivos, faço remessa deste expediente à Vossa Excelência e aguardo,  
junto com a comunidade que seja resolvida a demanda.
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Rua Pernambuco, bairro Marcílio de Noronha.

Viana, 03 de junho de 2026.

ERIK CAPDEVILLE HEIDERICK
Vereador - PSB
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